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Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
         (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente

PORTARIA Nº 1013, DE 14 DE MARÇO DE 2023.
 
A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 

competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.
 
CONSIDERANDO a informação prestada pela SECOP/Assessoria de Fiscalização Técnica do TJAM (0939439), bem como a 

Decisão GABPRES (0939681), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2022/000040648-00,
 
RESOLVE:

DESIGNAR os servidores JOSÉ CARLOS DA SILVA BATISTA como Fiscal e BRENO FIGUEIREDO CORADO como Suplente, do Contrato 
Administrativo 004/2023-FUNJEAM, celebrado entre esta Corte de Justiça e a empresa CERTISIGN CERTIFICADORA DIGITAL S.A.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.
 
        (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                        Presidente

PORTARIA Nº 1014, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência conferida pelo art. 70, I, da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO a informação prestada pela SECOP/Assessoria de Fiscalização Técnica do TJAM (0939439), bem como a 

Decisão GABPRES (0939681), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2022/000040648-00,
 
RESOLVE: 
 
INCLUIR o servidor JOSÉ CARLOS DA SILVA BATISTA , na Comissão Permanente de Fiscalização Técnica Contratual da SETIC, 

criada pela Resolução nº 005/2021, de 11 junho de 2021, com efeitos fi nanceiros a contar da data da emissão da Portaria.
 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, em Manaus, data registrada no sistema.
 
        (assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                        Presidente

PORTARIA Nº 1015, DE 14 DE MARÇO DE 2023.

A Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no exercício da 
competência que lhe confere o inciso I do artigo 70 da Lei Complementar nº 17, de 23 de janeiro de 1997.

 
CONSIDERANDO a informação prestada pela SECOP/Assessoria de Fiscalização Técnica do TJAM (0939629), bem como a 

Decisão GABPRES (0940178), exarada nos autos do Processo Administrativo SEI/TJAM nº 2023/000004633-00,
 
RESOLVE:

DESIGNAR o servidor BRUNO OLIVEIRA DE SOUZA  como Fiscal do Contrato Administrativo 001/2023-FUNJEAM, celebrado 
entre esta Corte de Justiça e a empresa Agência Amazonense de Desenvolvimento Econômico Social e Ambiental - AADESAM.

 
Registre-se. Comunique-se. Publique-se.
 
Gabinete da Presidência do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, Manaus/AM, data registrada no sistema.
  
                  assinado digitalmente)
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE
                         Presidente
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